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REQUERIMENTO Nº _______/2019 

Ao Exmo. Sr.  

VEREADOR ÂNGELO CÉSAR LUCAS 

Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cariacica 

 

Requeiro a V. Exª., nos termos do art. 106, inciso VIII, da Resolução nº. 387/91 

(Regimento Interno), após a aprovação do Plenário, que seja o presente instrumento 

legislativo encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que determine 

providências no sentido de determinar a divulgação de informações contábeis e de 

indicadores sociais e ambientais pelas empresas beneficiárias de incentivos fiscais 

do Município de Cariacica e, se não o fizer, que proceda à elaboração de Projeto de 

Lei oriundo daquele Poder, conforme Minuta de Projeto de Lei sobre o assunto descrito, 

em anexo, a fim de encaminhar a esta Augusta Casa Legislativa para aprovação. 

JUSTIFICATIVA  

 

O presente Projeto de Lei em anexo visa tratar da divulgação da demonstração do valor 

adicionado (DVA) e de nota técnica com indicadores sociais e ambientais pelas 

empresas beneficiárias de incentivos fiscais concedidos pelo Município de Cariacica, 

em jornais de grande circulação do Estado do Espirito Santo ou no Diário Oficial do 

Município. 

 

A demonstração do valor adicionado (DVA) é um dos componentes primordiais do 

Balanço Social. Além de possibilitar o conhecimento de informações sociais e 

econômicas da empresa, e uma melhor avaliação das atividades exercidas por ela dentro 

da sociedade. Demonstra, também, a efetiva contribuição da empresa dentro de uma 

visão global de desempenho, para a geração de riqueza da economia na qual está 

inserida, sendo resultado do esforço conjugado de todos os seus fatores de produção. 

 

Desta maneira, tendo em vista que o município deixa de arrecadar considerável valor 

com a concessão dos incentivos, é justo que sejam estabelecidos mecanismos que 

demonstrem á população o seu benefícios. 

 

Portanto, eis que trago à apreciação desta Casa de Leis o requerimento ora apresentado, 

na certeza de que o conjunto dos parlamentares deste município opinará pela aprovação, 

tendo em vista a sua incontestável relevância social. 

 

                                                  Plenário Vicente Santório Fantini, 25 de março de 2019. 
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